
ESTADO 0B MATO GROSSO 

�I N2 2. 461 , DE 20 D� s;:;T i2.J3_to D..... 1 965. 

' ; . Abre, no corrente exercicio, o credito es 
pecial de�$ 2 000 000, pare o fim que e� 
pecifica. 

Faço saber que a .\zsembléi::i Lc:_;islativa do 2stado 
ta e eu B3nciono a seguinte Lei: 

decre... -

' 
Artigo lt - Fica aborto no Tesouro do Bstado, a Secreta 

ria de Mucação e Saúde, o crédito especial de rea 2 000 000 ( 
DCIS LIIBCíES DB �:tG�Ell-lOS), coco au:dlio ao Gin9.sio Comercial 
do Instituto �ducacional 3ete de �etembro, de Glória de Doura 
dos. 

Artigo 22 - O au.�Ílio de que trata a frC3ente lei, 
1,ago numa só parcela ao !liretor do .1ducandário n. 1ue se 

sera 

refere 
o artigo 12, correndo a respectiva despesa por conta do excesso
de ar�ec�dação prevista no corrente exercício.

Artice 3Q - Esta lei entrará em vi�or n� Jata de sua p� 
blic�ção, revoõadas as <lisposiçoes eL contrário. 

Palácio Alencastro, eLl Cuiabá, 20 de seteobro de 1 965, 
14412 da Independência e 77r da ltepÚblica. 
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